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CONGRESSO    Mesa diretora determina perda de mandato por excesso de faltas. Processo contra Glauber Braga avança

Brazão é 
cassado 
pela cúpula 
da Câmara 

D
epois de meses de inde-
finição, a Câmara dos 
Deputados decidiu cas-
sar o mandato de Chi-

quinho Brazão (sem partido
-RJ). Acusado de ser o mandan-
te do assassinato da vereadora 

Marielle Franco e do motorista 
Anderson Gomes, Brazão está 
em prisão domiciliar. 

Segundo o ato assinado pe-
lo presidente da Câmara, Hugo 
Motta (Republicanos-PB) e pe-
los integrantes da Mesa Direto-
ra da Casa, Chiquinho Brazão 
foi destituído do exercício par-
lamentar por excesso de faltas 

no Parlamento. A decisão levou 
em conta o artigo 55 da Consti-
tuição Federal, que determina 
a perda de mandato quando o 
parlamentar “deixar de compa-
recer, em cada sessão legislati-
va, à terça parte das sessoes or-
dinárias da Casa a que perten-
cer, salvo licença ou missão por 
esta autorizada”.

Na Comissão de Constitui-
ção e Justiça, o deputado fede-
ral Glauber Braga (PSol-RJ) so-
freu uma derrota. O colegiado 
avalia o processo de cassação 
de mandato contra o parlamen-
tar fluminense. O relator do ca-
so na CCJ, Alex Manente (Cida-
dania-SP), rejeitou os argumen-
tos apresentados por Braga em 

recurso. A CCJ se reunirá na ter-
ça-feira para confirmar ou rejei-
tar o parecer de Manente.  

No início do mês, o Conse-
lho de Ética votou pela cassação 
de mandato, sob justificativa 
de que Glauber Braga quebrou 
o decoro ao agredir fisicamen-
te um militante do Movimento 
Brasil Livre (MBL).
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Serviços de Esgotamento sanitário
Receitas faturadas 1.113.911 981.318
Receitas de serviços não faturadas 2.378 13.101
Consórcio Águas Lindas 19.407 17.040
Receitas de construção (b) 67.492 53.316

1.203.188 1.064.775
Receita operacional bruta 2.780.163 2.479.751
COFINS (75.951) (67.950)
PASEP (16.456) (14.723)
Descontos Incondicionais (920) (910)
Concessão dos Serviços (c) (101.078) (90.496)
Deduções sobre as Receitas (194.405) (174.079)
Receita operacional líquida 2.585.758 2.305.672
a. Receitas de Contingência
O mecanismo tarifário de contingência é a aplicação de um percentual adicional sobre a fatura correspondente
ao serviço de abastecimento de água de cada unidade, de acordo com os percentuais dispostos no Anexo I da
Resolução nº 17/2016 da ADASA, conforme a categoria da unidade usuária e considerando as tarifas vigentes,
sendo mantido no resultado apenas o valor vinculado às despesas aprovadas em resolução específica. A cobrança
da tarifa de contingência foi suspensa a partir de 01/06/2017, porém as contas da época podem sofrer ajustes de
cobrança o que afeta a movimentação do período corrente, bem como haver cobranças dos encargos moratórios
após o pagamento da conta nominal. Sendo assim, haverá saldo nas referidas rubricas até que as contas sejam
totalmente liquidadas.
b.Receita e Custos de Construção
A ICPC 01 (R1) estabelece que o concessionário de saneamento básico deve registrar e mensurar a receita
dos serviços que presta de acordo com os Pronunciamentos Técnicos CPC 17 (R1) - Contratos de Construção
(serviços de construção ou melhoria) e CPC 47 - Receita de Contratos com Clientes (serviços de abastecimento
de água e coleta e tratamento de esgoto), mesmo quando regidos por um único contrato de concessão.
A margem de construção adotada é estabelecida como sendo igual a zero, considerando que: (I) a atividade-fim
da Companhia é o abastecimento de água e coleta e tratamento de esgoto; (II) toda receita de construção está
relacionada à construção de infraestrutura para o alcance da sua atividade-fim; (III) a Companhia terceiriza a
construção da infraestrutura com partes não relacionadas; e (IV) conforme disposto no Manual de Contabilidade
Regulatória, desenvolvido pela ADASA, enquanto não houver margem de receita com construção, o valor da
receita e dos custos devem ser iguais. Mensalmente, o montante das adições efetuadas ao ativo intangível em
curso é transferido para o resultado, como receitas e custos de construção. A variação ocorrida em 2024 foi em
virtude do aumento de obras de água em andamento, notadamente as obras de adutoras.
c. Concessão dos Serviços
O custo com concessão refere-se à remuneração paga ao poder concedente por meio de duas taxas de fiscalização:
Taxa de Fiscalização sobre Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário (TFS) e Taxa
de Fiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos (TFU).
28 Custos dos Serviços Prestados
A composição dos custos, por natureza, é a seguinte:

2024 2023
Custos do serviço de abastecimento de água (995.571) (913.553)
Custos do serviço de esgotamento sanitário (564.703) (554.987)
Total (1.560.274) (1.468.540)
28.1 Custos do serviço de abastecimento de água

2024 2023
Custos com pessoal (355.466) (324.372)
Custos com material (47.288) (48.752)
Custos com serviços de terceiros (317.735) (287.927)
Outros custos gerais (5.168) (4.939)
Depreciação e amortização (58.041) (54.792)
Despesas Capitalizáveis 13.636 9.138
Custos de construção (225.509) (201.909)
Total (995.571) (913.553)
28.2 Custos do serviço de esgotamento sanitário

2024 2023
Custos com pessoal (231.864) (227.476)
Custos com material (58.173) (72.024)
Custos com serviços de terceiros (168.118) (166.871)
Outros custos gerais (1.788) (1.461)
Depreciação e amortização (41.966) (40.142)
Despesas Capitalizáveis 4.698 6.303
Custos de construção (67.492) (53.316)
Total (564.703) (554.987)
29 Despesas comerciais

2024 2023
Despesas de pessoal (120.616) (114.612)
Despesas com material (1.028) (1.031)
Serviços de terceiros (23.550) (23.505)
Despesas gerais (128) (79)
Depreciação (2.982) (2.616)
Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (a) (147.572) (74.280)
Total (295.876) (216.123)
a) A variação decorre do aumento de valores a receber da Companhia e do incremento nos índices de
inadimplência das categorias Residencial e Pública conforme nota 8b.

30 Despesas administrativas e gerais
2024 2023

Despesas de pessoal (a) (225.381) (204.744)
Despesas com material (4.209) (5.608)
Serviços de terceiros (60.738) (52.073)
Despesas gerais (2.257) (1.686)
Depreciação (16.180) (10.589)
Despesas demandas judiciais (10.092) (12.828)
Total (318.857) 287.528
a) A variação decorre do reajuste salarial e avanço no degrau de carreira constante do Plano de Cargos Carreira
e Salários da Companhia;

31 Despesas tributárias
2024 2023

Impostos (76) (75)
Taxas e tarifas (9.293) (8.775)
Total (9.369) (8.850)

32 Outras Receitas/Despesas operacionais
2024 2023

Provisões judiciais 18.164 4.634
Provisão para programa de demissão voluntária (PDV) (a) (92.805) 992
Provisão para benefícios previdenciários e assistenciais (b) (1.345) (110.077)
Outras provisões (2.765) (4.096)
Vendas de bens do ativo imobilizado 2 836
Custo na baixa ou alienação de bens 55 (4.490)
Receitas de multa (c) 10.711 359
Receitas de aluguel 323 352
Recuperação de Créditos Tributários - -
Outras receitas diversas (d) 8.098 129
Despesas com inativos (a) (40.161) (73.359)
Despesas com funcionários cedidos ou à disposição (4.878) (6.190)
Perdas faturamento (e) (577) (33.089)
Outras despesas diversas (5.736) (5.963)
Total (110.914) (229.962)

a) A variação decorre do provisionamento referente ao novo PDV lançado em 2024 (ver nota explicativa 24.4);
b)Amovimentação referente às alterações no custo do serviço e custo dos juros foram reconhecidas no resultado,
enquanto os efeitos de alterações de ganhos e perdas foram registrados em ORA. Os efeitos da alteração da taxa
de juros, elevação das folhas de salários e benefícios e o Risk Sharing foram as principais causas das oscilações
nas contas de Ganhos e Perdas Atuariais.
c) A variação da receita de multa decorre da reclassificação de códigos comerciais antes registrados como
acréscimos por impontualidade dentre do grupo de receitas indiretas.
d) Valores oriundos de bens recebidos em doação e reconhecimento de valores prescritos em obrigações com
clientes;
e) Valores reconhecidos como perda pela área comercial no exercício de 2023. Em 2024 não houve valores
relevantes reconhecidos.
33 Resultado Financeiro

2024 2023
Rendimento de aplicações financeiras 45.502 75.850
Receita de variação monetária e cambial 13.614 15.593
Receita de juros de faturamento 39.871 39.156
Ajuste a valor presente 3.734 3.492
Outras receitas financeiras 4.593 8.276
Receitas financeiras 107.314 142.367
Juros sobre financiamentos (55.159) (55.063)
Juros e variação monetária sobre dívida atuarial (25.846) (21.699)
Juros e variação monetária sobre parcelamento com fornecedores (17.378) (28.911)
Variação monetária sobre financiamentos (471) (1.395)
Outras despesas financeiras (15.086) (11.055)
Totais das Despesas financeiras (113.940) (118.123)
Variações Cambiais Líquidas (187.840) 57.669
Resultado financeiro líquido (194.466) 81.913
34 Transações com partes relacionadas
A Companhia participa de transações com seus acionistas: Sociedade de Abastecimento de Brasília (SAB),
Terracap, Companhia de Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP e GDF (controlador), bem como com
empresas/entidades relacionadas ao controlador. Essas transações não diferem das transações realizadas com
terceiros nem possuem favorecimento. Descrevemos as operações relevantes ocorridas entre partes relacionadas,
que não se restringem aos valores descritos no balanço patrimonial:
Saldos patrimoniais Referência 2024 2023
Contas a receber - Bruto de clientes (Nota Explicativa 8) (a) 26.443 20.911
Clientes – Consórcio Águas Lindas (d) 13.346 14.338
Valores a receber de pessoal cedido (Nota Explicativa 13) (b) 196 224
Ativo circulante 39.985 35.473
Investimentos - Corumbá e Metrô (Nota Explicativa 17) (c) 28.118 27.043
Consórcios Corumbá e Águas Lindas (i) 22.923 23.769
Ativo não circulante 51.041 50.812

Saldos patrimoniais Referência 2024 2023

Empréstimos e financiamentos (Nota Explicativa 21) (e) 13.287 11.316
Consórcios Corumbá e Águas Lindas (i) 10.516 10.775
Benefício a empregados (f) 40.087 37.280
Passivo circulante 63.890 59.371
Seguro de Vida - CAESO (g) 1.724 1.956
Consórcios Corumbá e Águas Lindas (i) 5.046 5.896
Benefício a empregados (f) 218.871 246.976
Passivo não circulante 225.641 254.828
Adiantamento para aumento de capital (Nota Explicativa
26.5) (h) 108.137 64.530
Patrimônio líquido 108.137 64.530
Resultado Referência 2024 2023
Despesa de programa de saúde (f) (50.323) (42.463)
Contribuições ao plano de previdência (f) (25.649) (30.201)
Resultado e equivalência de coligadas e controladas (Nota
Explicativa 17) (c) 1.075 (1.353)

Juros e variação monetária sobre dívida atuarial (Nota
Explicativa 24.2) (f) (14.347) (14.323)

Total (89.244) (88.340)

(a) São os faturamentos, relativos a órgãos do GDF, emitidos até dezembro de 2024 e que não foram recebidos
até a referida data-base.
(b) As despesas com funcionários à disposição correspondem à despesa com colaboradores cedidos a outras
instituições. Em relação aos valores a receber de pessoal cedido, estes são relativos ao não recebimento atinente
à cessão de empregados, cujo ônus da remuneração ficou a cargo dos órgãos cessionários.
(c) Os montantes referem-se aos investimentos em coligadas que impactam o resultado através do reconhecimento
pelo método de equivalência patrimonial.
(d) São os faturamentos do Consórcio Águas Lindas, emitidos até dezembro de 2024, e que não foram recebidos
até a referida data-base.
(e) Os empréstimos e financiamentos relacionados são os montantes devidos e vencidos à Secretaria de Obras,
vinculado ao GDF.
(f) A Companhia patrocina planos de benefícios a empregados, operados e administrados pela Fundiágua. Sendo
assim, as operações realizadas para manutenção desses planos, previdenciários e assistenciais, são consideradas
transações entre partes relacionadas.
(g)Refere-se ao benefício do seguro de vida, administrado pelo Clube CAESO.
(h)Os valores para futuro aumento de capital foram decorrentes de pagamentos realizados pelo GDF,
principalmente em obras de saneamento básico.
(i)O valor registrado refere-se aos saldos a receber/a pagar da consorciada Saneago referente ao desequilíbrio nos
aportes dos Consórcios Corumbá e Águas Lindas. Persistindo o desequilíbrio quando do início da operação do
Sistema Produtor de Água Corumbá, o Conselho Diretor do consórcio disciplinará em regulamento próprio os
procedimentos e as regras para realização das compensações financeiras entre as partes, inclusive as penalidades
por descumprimento. No tocante ao Consórcio Águas Lindas, o desequilíbrio vem sendo ajustado mensalmente,
mediante repasses de recursos na proporção dos aportes realizados.
35 Remuneração do pessoal-chave da Administração
Os gastos relacionados à remuneração dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e dos
diretores, para os períodos de janeiro a dezembro de 2024 e 2023, foram de:

2024 2023
Remuneração da Diretoria (4.033) (3.025)
Remuneração do Conselho (1.828) (1.045)
Remuneração total (5.861) (4.070)
36 Seguros (não auditado)
A Companhia possui contrato de seguro com a AXA Seguros S.A. para cobertura de seus principais ativos
situados em áreas administrativas: Ed. Sede, Escritórios de atendimento, laboratório e almoxarifado central,
localizadas em 15 endereços distintos, cujo prêmio desembolsado corresponde ao montante de R$ 104.860,00
(cento e quatro mil, oitocentos e sessenta reais), com vigência de 365 dias a contar de 10/12/2024 , para cobertura
básica, incêndio, queda de raio e explosão e outras coberturas acessórias tais como impacto de veículos, queda
de aeronaves, vendaval, granizo, fumaça, roubo e furto, dentre outros, no montante segurado de R$ 154.308.
ACompanhia também firmou contrato com a KOVR Seguradora S/Apara cobertura securitária na modalidade de
responsabilidade civil para Administradores – D&O (Directors & Officers Liability Insurance), com abrangência
Nacional e Internacional, tendo como limite máximo de garantia R$ 18 milhões de reais, com vigência do
contrato por 365 dias e com encerramento em fevereiro de 2026.
37 Negócios em conjunto
37.1 Consórcio Águas Lindas
ACAESB e a Companhia de Saneamento de Goiás - Saneago constituíram, em conjunto, em 7 de abril de 2003,
o Consórcio de Águas Lindas, inscrito no CNPJ 05.966.179/0001-50, com sede na Quadra 45, Conjunto B, Lotes
36 a 38, Salas 01 a 04, município de Águas Lindas de Goiás. O prazo de duração do Consórcio é de 31 (trinta e
um) anos, renováveis por igual período e está vinculado ao contrato de concessão existente entre o município e
as companhias consorciadas.
O consórcio tem por objeto e finalidade específicos traçar as diretrizes principais para a efetivação dos estudos,
das análises e das providências para a exploração econômica, mediante implementação de infraestrutura de
saneamento, em todas as suas fases e todos os seus processos, incluindo implantação de sistemas de abastecimento
de água e esgotamento sanitário, no Município de Águas Lindas de Goiás/GO.
O Contrato de Constituição do Consórcio estabelece a proporção de 50% (cinquenta por cento) de participação
para cada consorciada e designa a Saneago como líder, por ser a empresa mais antiga e pela localização territorial
do Município de Águas Lindas de Goiás, logo os ativos vinculados ao Consórcio são amortizados com as mesmas
taxas utilizadas na Saneago.
O controle financeiro do Consórcio (contas bancárias e contas a receber) é realizado pela Diretoria de Gestão
Corporativa da consorciada Saneago, sendo a Gestão do Consórcio compartilhada pelas consorciadas através
de um conselho deliberativo paritário. As despesas e os investimentos são realizados pelas consorciadas e
apresentados em encontro de contas mensais, onde uma consorciada aprova o encontro de contas apresentado
pela outra.
O Consórcio obedece ao estabelecido pela Lei n° 6.404/76 e, conforme enunciado, no parágrafo 1º do art. 278,
as partes obrigam-se apenas às condições previstas no contrato, respondendo cada uma por suas obrigações.
Em 31 de dezembro de 2024, foi efetivado o processo de conciliação das contas da CAESB com o Consórcio
Águas Lindas, e os valores referentes aos ativos, passivos e contas de resultado foram registrados a partir da
consolidação proporcional. Após a consolidação, a Companhia ficou com uma obrigação com a Saneago de R$
5.046.
Consolidação do exercício:

2024 2023
Ativo circulante 14.861 15.777
Ativo não circulante 145.173 126.911
Passivo circulante 4.605 8.636
Passivo não circulante 10.119 10.969
Patrimônio líquido 125.204 104.709
Receita 54.467 48.792
Despesa (34.361) (30.418)
37.2 Consórcio Corumbá
A CAESB e a Companhia de Saneamento de Goiás - Saneago constituíram em 17 de setembro de 2009 o
Consórcio Corumbá, inscrito no CNPJ 18.801.675/0001-03, com sede na Rua Recife, Quadra 184 Lote Área
Especial, Parque Marajó, município de Valparaíso de Goiás. O prazo de duração do Consórcio é de 30 (trinta)
anos, renováveis por igual período.
O Consórcio Corumbá tem por objeto exclusivo a implantação, operação e manutenção conjunta do
empreendimento denominado Sistema Produtor de Água Corumbá, localizado nos municípios de Luziânia e de
Valparaíso de Goiás. Em razão de sua natureza contratual e objetivos específicos de sua constituição, o Consórcio
não poderá, diretamente, fornecer água tratada ou prestar quaisquer outros serviços em seu campo de atuação para
terceiros, e todas as suas operações ficarão vinculadas às partes consorciadas.
Conforme cláusula do contrato de constituição, a totalidade da produção do negócio será destinada ao
fornecimento às partes. Isto indica que as partes têm direitos sobre substancialmente a totalidade dos benefícios
econômicos dos ativos do negócio.
Em 31 de dezembro de 2024, foi efetivado novo processo de conciliação das contas da CAESB com o Consórcio
Corumbá, e os valores foram ajustados a partir da consolidação proporcional. Após a consolidação, a Companhia
ficou com uma obrigação à pagar para a Saneago de R$ 7.597.
Os valores registrados, referentes às informações do Consórcio Corumbá, estão a seguir demonstrados:
Consolidação do exercício:

2024 2023
Ativo Circulante 77 63
Ativo não Circulante 204.482 209.928
Passivo Circulante 1.521 744
Patrimônio Líquido 226.494 227.961
Receita - -
Despesa (23.456) (18.714)
38 Eventos subsequentes
38.1 Swap Cambial
Em 28 de janeiro de 2025, a Companhia concluiu uma operação de swap cambial com o Banco Itaú
Unibanco S.A., com o objetivo de mitigar a exposição à variação cambial do dólar norte-americano (hedge).
Esta operação envolveu o montante de USD 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de dólares) do Contrato de
Empréstimo nº 3168 OC/BR, firmado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).
A taxa da operação de swap foi CDI - 0,13% (CDI menos treze por cento), com o dólar spot cotado a R$ 5,90.
Em 28 de janeiro de 2025, o saldo devedor total do Contrato de Empréstimo nº 3168 OC/BR era de USD
125.289.690,48 (cento e vinte e cinco milhões, duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e noventa dólares e
quarenta e oito centavos). Este valor será amortizado em três tranches, sendo que a primeira tranche, no valor
de USD 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de dólares), foi coberta pela operação de hedge mencionada.
A implementação desta estratégia de hedge visa proteger a Companhia contra flutuações adversas na taxa de
câmbio, proporcionando maior previsibilidade e estabilidade financeira, evitando, dessa forma, impactos
relevantes no resultado, conforme ocorrido no exercício de 2024 (ver nota explicativa 33.
38.2 Reforma Tributária
Em 16 de janeiro de 2025 o Governo Federal sancionou a Lei Complementar 214 que trata da reforma tributária
sobre consumo. Esta Lei Complementar institui o IBS – Imposto sobre Bens e Serviços, a CBS – Contribuição
Social sobre Bens e Serviços, o IS – Imposto Seletivo, cria o Comitê Gestor do IBS e altera a legislação tributária.
ACompanhia está se preparando para implementar as medidas necessárias à adaptação aos novos tributos: o IBS,
que substituirá o ICMS e ISS, e a CBS, que ocupará o lugar do PIS/COFINS.
A fase de testes desses tributos está prevista para iniciar em 2026, ressaltando que o PIS/COFINS será extinto em
2027, enquanto os tributos municipais e estaduais têm previsão de extinção para 2033.
Vale ressaltar que a Reforma Tributária representará um grande desafio para o setor de saneamento no Brasil,
em razão das complexidades envolvidas na transição para a nova estrutura tributária, que exigirá ajustes
operacionais, financeiros e administrativos, além da necessidade de contínua adequação às normas fiscais em
constante evolução.
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CONSELHO FISCAL - PARECER N° 01/2025

PRESTAÇÃO DE CONTASANUALDACAESB – EXERCÍCIO 2024
O Conselho Fiscal da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – Caesb, no exercício de suas
funções legais e estatutárias, examinou o Relatório Anual da Administração, as Demonstrações Financeiras da
Companhia, compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração do Resultado
Abrangente, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa e Notas
Explicativas relativas ao exercício de 2024 e demais informações disponibilizadas. E, com base nos exames
efetuados, nos esclarecimentos prestados pela Administração durante o exercício social, bem como considerando
os termos do Relatório do Auditor Independente, emitido pela MOORE VR AUDITORES E CONSULTORES,
no qual os auditores registram que “Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal – CAESB (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31
de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, demonstrações do resultado abrangente,
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo nessa data, bem como, as
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal - CAESB em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil”, o Conselho Fiscal
opina que o Relatório daAdministração e as Demonstrações Financeiras consolidadas, acompanhadas do Parecer
dos Auditores Independentes e das Notas Explicativas, do Exercício findo em 31 de dezembro de 2024, estão
em condições de serem submetidos à apreciação e votação da Assembleia Geral dos Acionistas da Companhia,
resguardados eventuais apontamentos da Controladoria Geral do Distrito Federal e da Assembleia Geral de
Acionistas. (a) JÚLIO CESAR FATURETO DE BRITO - Presidente, JURACY CAVALCANTE LACERDA
JÚNIOR - Conselheiro, LUCILENE MARIA F. DE QUEIROZ - Conselheira, RAPHAELASANTOS VIEIRA
- Conselheira, RAQUEL FONSECADACOSTA - Conselheira.

CONSELHO DEADMINISTRAÇÃO - DECISÃO N° 06/2025

O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – Caesb, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, tomou conhecimento da documentação relativa à Prestação de Contas da
Anual do exercício de 2024, e procedeu ao exame do Relatório Anual da Administração; das Demonstrações
Financeiras, compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstrações dos Resultados, Demonstração dos
Resultados Abrangentes, Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstrações dos Fluxos
de Caixa e respectivas Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, todos referentes ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2024. Assim, com base no exame dos documentos apresentados, e considerando o
Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis, emitido pela MOORE VRAUDITORES
E CONSULTORES, no qual os auditores registram que “Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia
de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB (“Companhia”), que compreendem o balanço
patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, demonstrações do resultado
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo nessa data, bem
como, as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal - CAESB em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil”, e considerando
ainda a Deliberação nº 02/2025 do COAUD, e o Parecer nº 01/2025 do Conselho Fiscal da Companhia, os
Conselheiros de Administração expressam opinião favorável à aprovação dos referidos documentos, e
conclui pelo encaminhamento da matéria à apreciação e deliberação final da Assembleia Geral de Acionistas,
resguardados eventuais apontamentos da Controladoria Geral do Distrito Federal e da Assembleia Geral. (a)
ANAPAULACARDOSO DASILVA - Presidente, LUÍSANTÔNIOALMEIDAREIS - Presidente Substituto,
ARIDES JOSÉ DE ARAÚJO - Conselheiro representante dos empregados, ELZO BERTOLDO GOMES
- Conselheiro, EPITÁCIO DO NASCIMENTO SOUSA JÚNIOR - Conselheiro, FABIANA DI LUCIA DA
SILVA PEIXOTO - Conselheira, JOÃO PAULO AMARAL RODRIGUES - Conselheiro Independente,
NEY FERRAZ JÚNIOR - Conselheiro, MÁRCIO WANDERLEY DE AZEVEDO - Conselheiro, RICARDO
ALEXANDRE R. PERES - Conselheiro Independente, WILSON MARRA JUNIOR - Conselheiro.

RELATÓRIO DOAUDITOR INDEPENDENTE SOBREAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

ÀAdministração e Conselheiros da
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB
Brasília - DF
Opinião sobre as demonstrações contábeis
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal , que
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado,
demonstrações do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o
exercício findo nessa data, bem como, as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis
materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal -
CAESB em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião sobre as demonstrações contábeis
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação a
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes, previstos no Código de Etica Profissional do Contador
e nas Normas Profissionais, emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais
responsabilidades éticas, de acordo com essas normas.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis, de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessária, para
permitir a elaboração de demonstrações contábeis, livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade
de a Companhia, continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua
continuidade operacional e o uso dessa base contábil, na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que,
a administração pretenda liquidar a entidade ou cessar suas operações, ou não teria nenhuma alternativa realista
para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria,
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que
uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, sempre detectam
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva
razoável, as decisões econômicas dos usuários, tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos,
bem como, obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente, para fundamentar nossa opinião. O risco
de não detecção de distorção relevante, resultante de fraude, é maior do que o proveniente de erro, já que a
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações
falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria, para planejarmos procedimentos de
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos
controles internos da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e
respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições,
que possa causar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as
respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria, obtidas até a data de
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em
continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações
e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos, de maneira compatível
com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
Brasília - DF, 10 de março de 2025.
MOORE VRAUDITORES & CONSULTORES LTDACRC DF 002962/F
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